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DECISÃO MONOCRÁTICA

MANDADO  DE  SEGURANÇA.  SERVIDORES
PÚBLICOS ESTADUAIS.  CONTRIBUIÇÃO SINDICAL.
RECOLHIMENTO  E  REPASSE.  SINDICATO.
COMPETÊNCIA  DA  JUSTIÇA  DO  TRABALHO.
JURISPRUDÊNCIA  CONSOLIDADA  DO  STJ.
COMPETÊNCIA  DECLINADA  PARA  JUSTIÇA  DO
TRABALHO.

Nos termos da atual jurisprudência do STJ, compete
à  Justiça  do  Trabalho  o  julgamento  das  ações
ajuizadas  pelas  entidades  sindicais  contra  os
integrantes  da  respectiva  categoria,  referentes  à
contribuição  sindical  compulsória,  independente  da
condição de servidor público celetista ou estatutário.

Trata-se de Mandado de Segurança impetrado pelo Sindicato
dos Trabalhadores em Serviços Públicos do Estado da Paraíba (SITESP-PB),
Federação  dos  Trabalhadores  em  Serviço  Público  do  Estado  da  Paraíba
(FETASP-PB) e Confederação dos Servidores Públicos do Estado da Paraíba
(CSPB) contra ato omissivo imputado ao Governador do Estado da Paraíba e
do Presidente do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, consubstanciado
no descumprimento dos artigos 578 e seguintes da CLT, no que diz respeito
ao  desconto  em folha  de  pagamento  da  contribuição  sindical  compulsória
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incidente sobre a remuneração dos servidores públicos civis do Estado da
Paraíba, vinculados ao Poder Executivo e ao Poder Judiciário.

Alegam os impetrantes que as autoridades tidas como coatoras
vêm  descumprindo,  por  omissão,  a  determinação  legal  de  desconto  e
recolhimento da contribuição sindical compulsória, a ser creditada em favor
das demandantes, nos termos estabelecidos pela legislação trabalhista, tanto
no atual exercício financeiro, quanto para o futuro, até o dia 30 de abril de
cada ano.

Entendem os impetrantes que direito vindicado é líquido e certo
devido a natureza tributária da contribuição compulsória, bem como em razão
da recepção das normas a ele atinentes pela Constituição Federal de 1988.

Juntaram documentos às fls. 27/110.

Informações  prestadas  pelas  autoridades  apontadas  como
coatoras (fls. 117/119v e 303/313).

O Estado da Paraíba, apesar de intimado, com base no artigo
7º, II, da Lei nº 12.206/2009, não ingressou no feito, nos termos da certidão de
f. 314.

Parecer  da  D.  Procuradoria  de  Justiça  às  fls.  303/329,
opinando pela denegação da segurança.

É o relatório.

DECIDO

O  objeto  do  presente  Mandado  de  Segurança  consiste  em
saber, em síntese, se há o alegado direito ao recolhimento compulsório da
contribuição sindical (arts. 578 e seguintes da CLT) pelos impetrados.

Contudo, observo que existe uma questão prévia que impede o
julgamento da presente matéria pela Justiça Comum Estadual.

É que a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça era no
sentido de que a competência para o julgamento dos processos discutindo o
repasse das contribuições sindicais seria da Justiça Comum, nos termos do
enunciado da Súmula n° 222, do STJ.

Confira-se:

"Compete  à  Justiça  Comum processar  e  julgar  as
ações relativas à contribuição sindical prevista no art.
578 da CLT".
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Entretanto,  houve  mudança  de  posicionamento  do  Superior
Tribunal  de  Justiça  acerca  do  tema,  passando  o  Tribunal  da  Cidadania  a
entender  que  compete  à  Justiça  do  Trabalho  o  julgamento  das  ações
ajuizadas  pelas  entidades  sindicais  contra  os  integrantes  da  respectiva
categoria referente à contribuição sindical compulsória.

Afinal,  o  fato  gerador  da  contribuição  sindical  compulsória
depende  da  constatação  da  representação  sindical,  matéria  exclusiva  da
Justiça do Trabalho.

Assim, o entendimento atual do Superior Tribunal de Justiça é
de que as causas como a presente, onde o sindicato impetrante discute o
recolhimento e repasse da contribuição sindical  dos servidores públicos do
Estado da Paraíba, devem ser atualmente julgadas pela Justiça do Trabalho.

Nesse sentido:

PROCESSUAL  CIVIL  E  TRIBUTÁRIO.  CONFLITO  DE
COMPETÊNCIA.  JUSTIÇA  COMUM  ESTADUAL  E
JUSTIÇA  DO  TRABALHO.  MANDADO  DE
SEGURANÇA,  IMPETRADO  POR  ENTIDADE
SINDICAL, CONTRA DETERMINADO MUNICÍPIO, PARA
A   COBRANÇA   DE   CONTRIBUIÇÃO   SINDICAL,
RELATIVAMENTE  A  SERVIDORES  PÚBLICOS
MUNICIPAIS.  AÇÃO  MANDAMENTAL  PROPOSTA
APÓS   A   EMENDA  CONSTITUCIONAL   45/2004.
APLICABILIDADE   DO   ART.  114,  III  E  IV,  DA
CONSTITUIÇÃO   FEDERAL.   SUPERAÇÃO  DA
SÚMULA  222/STJ.  CONHECIMENTO  DO  CONFLITO,
PARA DECLARAR A COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO
TRABALHO.
I.  A  Primeira  Seção  do STJ, a partir do julgamento do
AgRg  no  CC  135.694/GO   (Rel.  Ministro  SÉRGIO
KUKINA, DJe de 17/11/2014), firmou o  entendimento de
que, nos termos do art. 114, III, da Constituição Federal
de   1988,   com   a   redação   dada  pela  Emenda
Constitucional 45/2004,  compete  à Justiça do Trabalho
processar  e  julgar  as  ações  relativas   à   contribuição
sindical,  prevista  no  art.  578  da  CLT.  No  aludido
julgamento,   ficou   consignado   que,   após   a  Emenda
Constitucional  45/2004,  que  alterou  o  art.  114,  III,  da
Constituição  de   1988,  restou  superada  a  Súmula
222/STJ ("Compete à Justiça Comum processar  e  julgar
as  ações  relativas  à  contribuição sindical prevista no
art.  578  da  CLT").  Também  ficou  assentado  que,  nas
ações  de  cobrança  de  contribuição  sindical  movidas
contra o Poder Público, revela-se  desinfluente, para fins
de definição do juízo competente, aferir  a  natureza  do
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vínculo  jurídico  existente entre a entidade pública  e os
seus servidores.
II.  Assim  como a Súmula 222/STJ ficou superada, após
a  promulgação  da   Emenda   Constitucional  45/2004,
restaram igualmente superados, a partir   do julgamento
do  AgRg  no  CC  135.694/GO  (Rel.  Ministro  SÉRGIO
KUKINA,   DJe   de   17/11/2014),   os   precedentes
invocados pelo Juízo suscitante.
III.   Os  seguintes  precedentes  do  STF,  que  guardam
similitude fática com   o  presente  caso,  corroboram  a
orientação  jurisprudencial predominante  no  STJ, a partir
do julgamento do supracitado AgRg no CC  135.694/GO:
AgRg  na   Rcl   17.815/SP,   Rel.   Ministro  LUIZ  FUX,
PRIMEIRA  TURMA,  DJe  de  29/08/2014;  AgRg  na  Rcl
9.758/RJ, Rel. Ministro  TEORI  ZAVASCKI,  PLENÁRIO,
DJe de 07/11/2013; AgRg na Rcl 9.836/RJ, Rel. Ministra
ELLEN GRACIE, PLENÁRIO, DJe de 28/11/2011.
Ainda   no   STF,  confiram-se,  no  mesmo  sentido,  as
seguintes decisões monocráticas:  RE  887.194/MG, Rel.
Ministro ROBERTO BARROSO, DJe de 02/06/2015;  ARE
721.446/DF,  Rel.  Ministro  GILMAR MENDES, DJe de
05/06/2014;  AI  763.748/MG,  Rel.  Ministro JOAQUIM
BARBOSA, DJe de 14/02/2012.
IV.  No  âmbito  do  TST,  os  seguintes  precedentes
corroboram  a orientação   jurisprudencial   predominante
no  STJ,  a  partir   do julgamento    do   supracitado
AgRg    no    CC    135.694/GO:    AIRR  96040-
08.2008.5.10.0019,   Rel.   Ministro   MAURICIO
GODINHO  DELGADO,  SEXTA   TURMA,   DEJT   de
10/06/2011; RR 1309-35.2010.5.18.0081, Rel.
Ministro  ALEXANDRE  DE SOUZA AGRA BELMONTE,
TERCEIRA TURMA, DEJT de 01/03/2013;   RR  4300-
84.2011.5.17.0013, Rel. Ministro LUIZ PHILIPPE VIEIRA
DE  MELLO  FILHO,  SÉTIMA  TURMA,  DEJT  de
19/06/2015.
V.  Sobre  a  competência  da  Justiça  do Trabalho para
processar e julgar  mandado  de  segurança,  quando  o
ato questionado envolver matéria  sujeita  à  jurisdição
daquela  Justiça  Especializada,  a Terceira  Seção  do
STJ,  ao  julgar  a  AR 1.434/RS (Rel. Ministra LAURITA
VAZ,  DJe  de  01/02/2010), assentou o entendimento de
que,  "até   a   edição  da  Emenda  Constitucional  n.º
45/2004,  a  competência,  em  sede  de  mandado  de
segurança, era definida exclusivamente ratione personae,
ou  seja,  em  razão  da função ou do cargo da autoridade
apontada  como  coatora,  sendo  irrelevante  a natureza
jurídica da questão  a  ser apreciada no mandamus. Após
sua  edição,  a  Justiça  do  Trabalho   passou  a  ser
competente para apreciar mandado de segurança quando
o  ato  questionado  envolver  matéria  sujeita  à  sua
jurisdição, ou  seja,  introduziu  o critério ratione materiae
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para definição da competência".   No  mesmo  sentido:
STJ,  Rcl  5.018/RS,  Rel.  Ministro  CASTRO  MEIRA,
PRIMEIRA  SEÇÃO,  DJe  de  04/04/2011;  STJ,  CC
129.193/MT,  Rel.  Ministro  RAUL  ARAÚJO,  SEGUNDA
SEÇÃO, DJe de 27/11/2015.
VI.  No  caso,  trata-se,  na  origem,  de  Mandado  de
Segurança  impetrado,  sob   a   égide   da   Emenda
Constitucional 45/2014, pelo Sindicato dos Farmacêuticos
do  Estado do Rio Grande do Norte - SINFARN, contra o
Prefeito  do  Município  de Natal/RN e a Secretária de
Administração Municipal,  visando assegurar o desconto e
o repasse da contribuição sindical,  prevista no art. 578 da
CLT,  em  relação  aos  farmacêuticos  que  integrem  os
quadros  de  servidores  públicos  daquele  Município,  de
modo  que  compete  à  Justiça  do  Trabalho,  e não à
Justiça Comum Estadual,  processar e julgar a causa, nos
termos do art.  114, III  e IV,  da  Constituição  Federal,
com  a  redação  dada  pela   Emenda Constitucional
45/2004.
VII.  Conflito conhecido, para declarar a competência do
Juízo da 6ª Vara do Trabalho de Natal/RN, ora suscitante.
(CC 147.099/RN, Rel. Ministra ASSUSETE MAGALHÃES,
PRIMEIRA  SEÇÃO,  julgado  em  10/08/2016,  DJe
22/08/2016)

No âmbito do Tribunal  Superior do Trabalho, o entendimento
não destoa:

RECURSO DE REVISTA - COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA
DO  TRABALHO  -  AÇÃO  ENTRE  SINDICATOS  -
REPRESENTAÇÃO  SINDICAL  DE  SERVIDORES
ESTATUTÁRIOS  -  ART.  114,  III,  DA  CONSTITUIÇÃO
FEDERAL.  A  Justiça  do  Trabalho  é  competente  para
julgar  ações  relativas  a  representação  sindical
estabelecidas  entre  sindicatos  de  servidores  públicos
estatutários. O comando imposto pelo Supremo Tribunal
Federal  na liminar concedida no bojo da ADI 3.395, ao
excluir  da  competência  da  Justiça  do  Trabalho  para
exame  da  relação  jurídica  de  natureza  estatutária
estabelecida  entre  a  Administração  Pública  e  os
servidores  públicos  a  ela  vinculados,  se  construiu  com
respaldo na interpretação do art. 114, I, da Constituição
Federal.  Exegese  diversa,  e  que  não  pode  ser
considerada  abarcada  pela  construção  hermenêutica
exposta na ADI 3.395, deve ser conferida ao art. 114, III,
da  Constituição  Federal,  que  reconhece  à  Justiça  do
trabalho  competência  para  julgar  as  ações  sobre
representação sindical, entre sindicatos, entre sindicatos
e  trabalhadores,  e  entre  sindicatos  e  empregadores.
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Nesse  sentido,  decisões  do  STF  em  sede  de
Reclamações Constitucionais. É importante ressaltar que
a relação estabelecida entre o sindicato e o trabalhador
por ele representado é autônoma em relação à relação
individual  de  trabalho,  com  ela  não  se  confundindo.
Portanto,  irrelevante  que  o  trabalhador  guarde  com  a
Administração Pública vínculo estatutário, pois a relação
que  ele  estabelece  com  seu  sindicato,  para  efeito  de
representação, situa-se no âmbito do Direito Coletivo do
Trabalho  e  independe  da  especificidade  do  vínculo
administrativo.  Recurso  de  revista  conhecido  e
provido(TST  -  RR:  43008420115170013,  Relator:  Luiz
Philippe  Vieira  de  Mello  Filho,  Data  de  Julgamento:
17/06/2015,  7ª  Turma,  Data  de  Publicação:  DEJT
19/06/2015 - grifei).

No mesmo norte, a jurisprudência do E. Tribunal de Justiça da
Paraíba:

“MANDADO  DE  SEGURANÇA.  UTILIZAÇÃO  COMO
SUCEDÂNEO  RECURSAL  POR  ASSOCIAÇÃO  DE
SERVIDORES  NA  QUALIDADE  DE  TERCEIRO
JURIDICAMENTE  INTERESSADO.  IMPUGNAÇÃO  DE
ACÓRDÃO  LAVRADO  EM  PRÉVIO  MANDADO  DE
SEGURANÇA.  COBRANÇA  DE  CONTRIBUIÇÃO
SINDICAL  DOS  SERVIDORES  DO  MINISTÉRIO
PÚBLICO  ESTADUAL.  PRELIMINARES.
INADEQUAÇÃO.  POSSIBILIDADE  DE  MANEJO  DO
WRIT  COMO  SUBSTITUTIVO  DE  RECURSO  PELO
TERCEIRO  NÃO  CITADO  PARA  INTEGRAR  A  LIDE.
PRECEDENTES  DO  STJ.  REJEIÇÃO.
IMPOSSIBILIDADE JURÍDICA DO PEDIDO. INCIDÊNCIA
DO MESMO RACIOCÍNIO. REJEIÇÃO. ILEGITIMIDADE
ATIVA  DA  ASSOCIAÇÃO  IMPETRANTE.
REPRESENTATIVIDADE  DOS  SERVIDORES
ASSOCIADOS. SUFICIÊNCIA PARA CARACTERIZAÇÃO
DA LEGITIMIDADE ATIVA.  PERMISSÃO EXPRESSA E
ESPECÍFICA DOS ASSOCIADOS PARA AJUIZAMENTO
DESTE  WRIT  PROVADA  NOS  AUTOS.  REJEIÇÃO.
MÉRITO.  MODIFICAÇÃO  DA  JURISPRUDÊNCIA  DO
STJ.  COMPETÊNCIA  ABSOLUTA  DA  JUSTIÇA  DO
TRABALHO.  ART.  114,  III,  DA  CONSTITUIÇÃO
FEDERAL,  COM A REDAÇÃO DADA PELA EMENDA
N.° 45/2004. NULIDADE DO ACÓRDÃO IMPUGNADO E
DOS DEMAIS ATOS DECISÓRIOS PROLATADOS NO
PRIMEIRO MANDADO DE SEGURANÇA, IMPETRADO
PELA  CONFEDERAÇÃO  DOS  SERVIDORES
PÚBLICOS DO BRASIL - CSPB E PELA FEDERAÇÃO
NACIONAL  DOS  SERVIDORES  DOS  MINISTÉRIOS
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PÚBLICOS  ESTADUAIS  -  FENASEMPE.  REMESSA
DAQUELES AUTOS À JUSTIÇA DO TRABALHO PARA
ULTERIOR  PROCESSAMENTO  E  JULGAMENTO.
CONCESSÃO  PARCIAL  DA  SEGURANÇA.(TJPB  -
ACÓRDÃO/DECISÃO  do  Processo  Nº
01171490920128150000,  Tribunal  Pleno,  Relator  DES
ROMERO MARCELO DA FONSECA OLIVEIRA ,  j.  Em
21-10-2015)

In casu, trata-se de competência absoluta ratione materiae, que
pode e deve ser aferida de ofício.

Pelo  exposto,  forte  nas  razões  acima,  DECLARO  A
INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA COMUM ESTADUAL PARA PROCESSAR
E JULGAR O PRESENTE FEITO, DECLINANDO A COMPETÊNCIA PARA A
JUSTIÇA DO TRABALHO.

P. I.

João Pessoa, 23 de novembro de 2016.

Juiz Ricardo Vital de Almeida
RELATOR
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